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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
                                                      CÂMARA MUNICIPAL DE TUPARENDI       

PROJETO DE LEI Nº 3.150, DE 12 DE  AGOSTO  DE 2022.
Altera o art. 21, caput, da Lei nº 2.269, de 16 de            março de 2010

Art. 1º Fica alterado o art. 21, caput, da Lei nº 2.269, de 16 de março de 2010, que passa a ter a seguinte redação:
 Art. 21 Os vencimentos dos cargos e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão referencial fixado no art. 24, conforme segue:  

I - Cargos de provimento efetivo:

	  PADRÃO
	COEFICIENTES SEGUNDO A CLASSE

	
	A
	B
	C
	D
	E
	F

	01
	1,00
	1,10
	1,20
	1,30
	1,40
	1,50

	02
	4,55
	5,01
	5,46
	5,92
	6,37
	6,83

	03
	6,12
	6,73
	7,34
	7,95
	8,56
	9,18


II - Cargos de provimento em comissão:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	CC - 1
	6,40


III - Das funções gratificadas:

	PADRÃO
	COEFICIENTE

	FG - 1
	3,20


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE TUPARENDI, 11 DE AGOSTO DE 2022.

                                                                Nerci de Souza  

                                                         PRESIDENTE DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI Nº 3.150, DE 12 DE  AGOSTO  DE 2022.

Colegas Vereadores,  
O Projeto de Lei visa corrigir um erro na Lei de cargos do Poder Legislativo. Por sugestão na  Orientação Técnica do  IGAM no nº. 16.459/2022, solicitando a alteração do mesmo. Sendo necessário  para evitar futuros apontamento do TCE. 
Dessa forma contamos com a aprovação e a compreensão dos colegas vereadores. 

Atenciosamente 

       Nerci de Souza  

PRESIDNTE DA CÂMARA 
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